lei nº 127, de 20 de maio de 2002.

adota o plano diretor do município de teutônia e dá outras providências.



Rudimar Hinnah, Prefeito Municipal de Westfália, em exercício, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a adotar o Plano Diretor de Município de Teutônia, Lei nº 1066 de 09 de setembro de 1996, até possuir a sua própria legislação. 



Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de maio de 2002.

Rudimar Hinnah

Prefeito Municipal

em exercício

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento.

